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INTRODUÇÃO

• O FFM é uma Instituição  tutelada pelo Ministério dos 

Recursos Minerais, com autonomia Administrativa e 

Financeira.

• Delegações nas Províncias de Manica, Tete, Niassa e

Nampula.



Atribuições e Competências do FFM

• Atribuições
– Apoio e assistência as acções que visam o incremento do MAPE

– Promoção de formas de associação para o desenvolvimento do
MAPE

• Competências
– Prestar apoio financeiro ou garantir financiamento aos serviços e

organismos do Estado e aos operadores mineiros;

– Angariar financiamento das entidades públicas ou privadas para o
desenvolvimento da MAPE



O QUE FAZEMOS!

• Financiamos as Associações 

– Formalização de Associações

– Educação em boas praticas de 

mineração

– Promoção de Feiras nacionais e 

internacionais

– Apoio em equipamento de 

produção (motobombas, pás, 

etc.)

– Formação técnica (métodos de 

exploração e processamento)
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Mitigação Ambiental

Reabilitação das áreas mineradas,
Educação Ambiental
Formação em técnicas de extracção ambientalmente sas



Construção e Reabilitação de 

Infra-estruturas

• Construídas 6 casas

para os técnicos nos Distritos

• Reabilitadas salas de aulas

• Reabilitadas algumas 

estrada para áreas de mineração

(Lupelichi  e Tulo em Niassa)



Capacitação e Apoio Institucional

• Financiamento de estudantes para 

teses de mestrado em mineração 

artesanal no pais,

• Financiados 6 técnicos para nível 

de Licenciatura

• Capacitação de técnicos na 

SEAMIC

• Financiada pesquisa geológica em 

áreas de senha Mineira (Manica, 

Tete e Zambézia)
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Comercialização de Ouro

• Canalização de Ouro no 

mercado formal

• Angariação de divisas

• Redução  dos  ilegais 

• Regulamento do preço
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Financiamentos a actividades de Mineração 

de Pequena Escala
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IMPACTOS DA ACTIVIDADE DO FFM

• Melhoria de rendimentos dos operadores mineiros 
(OP) 

(suportam despesas escolares, construção de casas 
melhoradas, aquisição de meios de transporte, etc.)

• Melhoria da  articulação  entre os OP com estruturas 
governamentais, e outros intervenientes

• Melhoria na colecta do ouro para mercado legal

• Redução da poluição dos cursos dos rios;



CASM 2009

MUITO OBRIGADO

ASSANTI SANA

MERCI BEAUCOUP

THANK YOU



Receitas Consignadas

Impostos e Taxas (dados colhidos na DNM)
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Situação das Receitas próprias e Consignadas

Comparacao das Receitas Proprias e Consignadas
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Fonte de Receitas

25% receitas de royalties,

40% receitas das taxas,

60% receitas de pagamento de multas

Rendimentos e contribuições consignadas,

Subsídios ou donativos de entidades 
publicas ou privadas, nacionais e 
estrangeiras, e

Subsídios do Orçamento de Estado


